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TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 009 
DO CONTRATO Nº 002/2016 

(Ref: Pregão Presencial nº. 001/2016). 
Sequencia do Apostilamento = 031/2016 

NONO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO 
Nº 002/2016, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO 
DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 
À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Terceira e seguintes do Contrato Administrativo nº 002/2016 do Município de Rancho Alegre; 
- O valor médio de Preços de Combustíveis da ANP – Tabela Londrina. 
Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 002/2016, doravante denominado CONTRATO 
ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de aumento do Valor Médio de Preços da Tabela 
ANP no Município de Londrina – Paraná,  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/10/2016 a 31/10/2016. 

Produto Valor Médio Litro (ANP) Percentual de desconto contratado % Valor do litro de combustível 
Óleo Diesel S10 R$ 2,96 1,00% R$ 2,93 

Etanol R$ 2,53 1,00% R$ 2,50 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados 
por este Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 
 

Rancho Alegre, 30 de Setembro de 2016. 

Edson Dominciano Corrêa 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 José Maria Fabri 
Posto de Gasolina Fabri LTDA  

CONTRATADA 
 
 
 

S a m u e l  O z e t t a                                                              
Fiscal e Gestor do Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 010 

DO CONTRATO Nº 001/2016 
(Ref: Pregão Presencial nº. 001/2016). 
Sequencia do Apostilamento = 030/2016 
 

DÉCIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO 
Nº 001/2016, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E COTRIM 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
COM SEDE À RUA PIAUÍ, 95, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº. 79.590.519/0001-27. 

CONSIDERANDO: 
- O disposto na Cláusula Terceira e seguintes do Contrato Administrativo nº 001/2016 do Município de Rancho Alegre; 
- O valor médio de Preços de Combustíveis da ANP – Tabela Londrina. 
Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 001/2016, doravante denominado CONTRATO 
ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de aumento do Valor Médio de Preços da Tabela 
ANP no Município de Londrina – Paraná,  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/10/2016 a 31/10/2016. 

Produto Valor Médio Litro (ANP) Percentual de desconto contratado % Valor do litro de combustível 
Gasolina Combustível R$ 3,58 0,97% R$ 3,54 
Óleo Diesel S500 R$ 2,88 1,30% R$ 2,84  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados 
por este Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 
 

Rancho Alegre, 30 de Setembro de 2016. 
 

 
Edson Dominciano Corrêa 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 José Pinheiro Cotrim 
Cotrim Comércio de Combustíveis LTDA-ME  

CONTRATADA 
 
 
 

S a m u e l  O z e t t a                                                              
Fiscal e Gestor do Contrato 

 Testemunha: 
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ERRATA 
 

 
ERRATA A ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 036/2016. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 076, PÁGINA 01 DO DIA 07/10/2016. 

ONDE SE LÊ:  

 

- M. E. TIEPO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.426.427/0001-51,  que apresentou o Valor 
Total de R$ 44.455,00 (quarenta e quatro mil novecentos e onze reais e trinta e oito centavos), 
referente aos itens do Lote I, II e III. 

 

 

LEIA-SE: 

 

- M. E. TIEPO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.426.427/0001-51,  que apresentou o Valor 
Total de R$ 21.435,30 (vinte e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), 
referente aos itens do Lote I, II e III. 

 

 

 

 

Edson Dominciano Correa 
Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 030/2015 
(Ref: Pregão Presencial nº. 024/2015). 
Sequencia do Aditivo = 045/2016. 

Termo Aditivo do Contrato de Aquisição de Diversos Gêneros Alimentícios, carnes e derivados, que celebram o Município de Rancho Alegre e a 
empresa  MAXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito  público, com sede à Avenida Brasil nº 256, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, 
brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente 
e domiciliado na  Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR, e 

  
CONTRATADA:  MAXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Minas Gerais, 200, inscrita no 

CNPJ sob o nº.76.096.270/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ENÉAS MAXIMO PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, 
inscrito no CPF sob o nº. 021.929.229-90, portador da cédula de identidade RG nº. 6.368.983-1 da SSP – PR, residente e 
domiciliado na Rua José Ferreira Filho, 107, Conjunto Natal Marcolino – Rancho Alegre-Pr. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Cynthia Hezure de Souza, Nutricionista e Fiscal de Contrato, tendo em vista a previsão no Contrato Administrativo de Aquisição 
de Produto nº. 030/2015 – “CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DO CONTRATO”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e 
convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 030/2015, com recursos próprios e/ou vinculados, do 
Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 030/2015, sendo o prazo original 
válido de 11/11/2015 até 10/11/2016, e  saldo contratual de R$ 23.741,08 (vinte e três mil setecentos e quarenta e um reais e oito centavos), o presente 
Aditivo redimensiona em 25%  os itens referente ao contrato que montam o valor de  R$ 13.398,00 (treze mil trezentos e noventa e oito reais), outrossim o prazo 
permanece inalterado até 10/11/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA   
Os pagamentos serão efetuados no prazo de até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, desde que entregue a nota fiscal e do cumprimento, por parte da empresa, de 
todas as formalidades legais e administrativas anteriores a este ato, mediante fiscalização e atestado de cumprimento dos serviços pelo responsável direto do 
local onde os serviços foram prestados. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 14 de Outubro de 2016. 

 
 
 

Edson Dominciano Correa 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  
 

 ENÉAS MAXIMO PEREIRA 
MAXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME 

CONTRATADO 

 
Testemunha  
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 029/2015 
(Ref: Pregão Presencial nº. 024/2015). 
Sequencia do Aditivo = 044/2016. 
 

Termo Aditivo do Contrato de Aquisição de Diversos Gêneros Alimentícios, carnes e derivados, que celebram o Município de Rancho Alegre e a 
empresa CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito  público, com sede à Avenida Brasil nº 256, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, 
brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente 
e domiciliado na  Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR, e 

  
CONTRATADA:  CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, 380, inscrita no 

CNPJ sob o nº.81.258.394/0001-84, neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, inscrito no CPF sob o nº. 455.849.239-15, portador da cédula de identidade RG nº. 1.471.473 da SSP – PR, residente e 
domiciliado na Rua São Paulo, 380, fundos centro – Rancho Alegre-Pr. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Cynthia Hezure de Souza, Nutricionista e Fiscal de Contrato, tendo em vista a previsão no Contrato Administrativo de Aquisição 
de Produto nº. 029/2015 – “CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DO CONTRATO”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e 
convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 029/2015, com recursos próprios e/ou vinculados, do 
Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 029/2015, sendo o prazo original de 
11/11/2015 até 10/11/2016, e  saldo contratual de R$ 7.608,62 (sete mil seiscentos e oito reais e sessenta e dois centavos), o presente Aditivo redimensiona em 
25%  os itens referente ao contrato que montam o valor de  R$ 6.236,55 (seis mil duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), outrossim o prazo 
permanece inalterado até 10/11/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA   
Os pagamentos serão efetuados no prazo de até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, desde que entregue a nota fiscal e do cumprimento, por parte da empresa, de 
todas as formalidades legais e administrativas anteriores a este ato, mediante fiscalização e atestado de cumprimento dos serviços pelo responsável direto do 
local onde os serviços foram prestados. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 14 de Outubro de 2016. 

 
 
 

Edson Dominciano Correa 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  
 

 CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA  
 CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME  

CONTRATADO  

Testemunha: 
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